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 MAPA RESUMO DAS DELIBERAÇÕES DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE CÂMARA DE 09/09/2025 
 

ORDEM DE TRABALHO DELIBERAÇÃO 

1. Projeto Turístico da Barragem da Estevainha – Avaliação 

Jurídica da Manutenção da Alienação dos Prédios Rústicos – para 

CONHECIMENTO; 

A Câmara Municipal TOMOU CONHECIMENTO do teor da informação da Divisão Jurídica, Administrativa e 
Recursos Humanos, registada na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 5212 (cinco mil 
duzentos e doze) do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Foi deliberado submeter o assunto à próxima sessão 
da ASSEMBLEIA MUNICIPAL também para conhecimento 

2. Proposta de Regulamento para Atribuição de Apoios à 

frequência em centros de estudos - Publicitação de início de 
procedimento – para APROVAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, dos presentes, nos termos e de acordo com o referido na informação da 
Divisão Jurídica, Administrativa e Recursos Humanos, registada na aplicação de Atendimento e Expediente da 
Medidata sob o nº 5212 (cinco mil duzentos e doze) do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), o seguinte: 

1. Dar início ao procedimento para a elaboração do Regulamento de Atribuição de Apoios à Frequência 
em Centros de Estudos; 

2. Que a constituição como interessados e a apresentação de contributos para a elaboração do 
Regulamento de Atribuição de Apoios à Frequência em Centros de Estudos se processe por meio de 
requerimento, a dirigir ao Presidente da Câmara, identificando devidamente o requerente e o 
procedimento, durante o prazo de 15 dias úteis; 

3. Que se proceda à publicitação no sítio institucional do Município do início do procedimento, nos 
termos previstos no art.º 98.º CPA bem como através de afixação do edital, anexo à informação técnica 
identificada, nas instalações da Câmara Municipal e das Juntas de Freguesia; 

4. Delegar no Sr. Presidente da Câmara Municipal a direção do procedimento regulamentar, nos termos 
previstos no art. 55.º CPA. 

3. Incêndios Rurais - Apoio Excecional aos Agricultores previsto no 

decreto-lei nº 98-A/2025, de 24 de agosto: Celebração de 
Protocolo – para APROVAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, dos presentes, aprovar a celebração do referido protocolo, nos termos e de 
acordo com a minuta anexa à informação da Divisão Jurídica, Administrativa e Recursos Humanos, registada 
na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 5193 (cinco mil cento e noventa e três) do ano 
de 2025 (dois mil e vinte e cinco) 

4. Atribuição de Apoio - Primo Vacinação e Microship em canídeos 
a gatídeos – para APROVAÇÃO; 

Retirado da ordem do dia 

5. Modificações aos Documentos previsionais de 2025 - 11ª 

Alteração - 11ª Alteração Permutativa ao OM/GOPS 2025 - para 
CONHECIMENTO; 

A Câmara Municipal TOMOU CONHECIMENTO do teor da informação da Divisão Financeira, registada na 
aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 5040 (cinco mil e quarenta) do ano de 2025 (dois 
mil e vinte e cinco) 

6. Empreitada de “ Construção de Edifícios Habitacionais em 
Vilarelhos” – Não Adjudicação e Extinção do Procedimento - para 
RATIFICAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, dos presentes, ratificar a decisão tomada pelo Senhor Presidente da Câmara, 
através de despacho proferido em 02-09-2025, contido na informação da Divisão de Obras e Planeamento, 
registada na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 5152 (cinco mil cento e cinquenta e 
dois) do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), que decidiu, a não adjudicação do procedimento contratual, 
extinguindo o procedimento e revogando a decisão de contratar 

7. Empreitada de Execução da “Ampliação e Requalificação da 
Zona Industrial – Fase 2”- AM 01” - para APROVAÇÃO 

Deliberado, por UNANIMIDADE, dos presentes, aprovar o Auto de Medição Nº 1 TN da referida empreitada, no 
montante de €40.087,37 (quarenta mil e oitenta e sete euros e trinta e sete cêntimos) de acordo com o teor da 
informação da Divisão de Obras e Planeamento, registada na aplicação de Atendimento e Expediente da 
Medidata sob o nº 5091 (cinco mil e noventa e um), do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Mais foi deliberado 
solicitar aos serviços técnicos que averiguem se no próximo Auto houver uma discrepância de trabalhos no 
cronograma, a empresa deverá ser notificada 

8. Pedido de apoio apresentado pelo requerente com o n.º 511P 

(153/2025), ao abrigo do Regulamento de Apoio a Estratos Sociais 
Deliberado, por UNANIMIDADE, dos presentes, atribuir ao requerente identificado com o Processo nº 511P 
(153/2025) um apoio económico no montante de €600,00 (seiscentos euros), para ajudar este agregado familiar 



 
 

  
 
PG.01_PROC.07_IMP.00  DJARH │   SECÇÃO DE APOIO AOS ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS 2 de 2 
 

ORDEM DE TRABALHO DELIBERAÇÃO 

Desfavorecidos – para APROVAÇÃO a pagar a renda de casa e poder reorganizar a situação económica, nos termos e de acordo com o teor da 
informação da Divisão Económica, Cidadania, Animação e Juventude, registada na aplicação de Atendimento e 
Expediente da Medidata sob o nº 4886 (quatro mil oitocentos e oitenta e seis) do ano de 2025 (dois mil e vinte e 
cinco) e, ao abrigo do Regulamento de Apoio a Estratos Sociais Desfavorecidos 

9. Pedido de apoio apresentado pelo requerente com o n.º 513P 

(12/2021), ao abrigo do Regulamento de Apoio a Estratos Sociais 
Desfavorecidos – para APROVAÇÃO 

Deliberado, por UNANIMIDADE, dos presentes, atribuir ao requerente identificado com o Processo nº 513P 
(12/2021) um apoio económico no montante de €200,00 (duzentos euros), para ajudar este agregado familiar a 
pagar a renda de casa e poder reorganizar a situação económica, nos termos e de acordo com o teor da 
informação da Divisão Económica, Cidadania, Animação e Juventude, registada na aplicação de Atendimento e 
Expediente da Medidata sob o nº 4890 (quatro mil oitocentos e noventa) do ano de 2025 (dois mil e vinte e 
cinco) e, ao abrigo do Regulamento de Apoio a Estratos Sociais Desfavorecidos. 

10. Programa de Incentivos à Criação de Emprego e Combate à 

Precariedade – Pagamento da 1ª tranche de 2025 – para 
APROVAÇÃO 

Deliberado, por UNANIMIDADE, dos presentes, autorizar o pagamento da 1ª tranche do corrente ano, aos 
empresários identificados na informação da Divisão Económica, Cidadania, Animação e Juventude, registada 
na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 4590 (quatro mil quinhentos e noventa) do ano 
de 2025 (dois mil e vinte e cinco), de acordo com o Programa de Incentivos à Criação de Emprego e Combate à 
Precariedade, cujo valor anual é de €3.500,00, à exceção da empresa Paletes d’Imaginação – Unipessoal, uma 
vez que, até ao momento desta decisão, não apresentou as certidões da situação tributária e contributiva, de 
acordo com o parecer da Chefe da DF, contido na referida informação técnica. 

11. Proposta Vencedora do Orçamento Participativo Jovem – 
Edição 2025 – Atribuição do apoio - para APROVAÇÃO 

Deliberado, por UNANIMIDADE, dos presentes, ao abrigo do Regulamento do Orçamento Participativo Jovem, 
atribuir à proposta vencedora da edição de 2025, a Liga dos Amigos do Centro de Saúde de Alfândega da Fé, 
conforme consta na informação da Divisão Económica, Cidadania, Animação e Juventude, registada na 
aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 4972 (quatro mil novecentos e setenta e dois) do 
ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), o montante de €5.000,00 (cinco mil euros). 
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